
 1ª EDIÇÃO DO PRÊMIO DE PRÁTICAS EXITOSAS EM SEGURANÇA ALIMENTAR E 
 NUTRICIONAL DE JOINVILLE - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 Abaixo  listamos  as  inscrições  HOMOLOGADAS  da  1ª  Edição  de  Práticas  Exitosas  em 
 Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  conforme  Artigo  10  publicado  no  Edital  SEI  nº 
 0021973720/2024: 

 EIXO A - Promoção e ampliação da produção e do acesso à Alimentos Adequados e 
 Saudáveis, incluindo a água; 

 Título do Trabalho  Autor 
 Principal 

 Local de realização 
 do Trabalho 

 Status 

 Plantar e A-Colher  Cirlé Pires 
 Dourado 

 Secretaria de 
 Assistência Social 

 Homologado 

 EIXO B - Redução da perda e do desperdício de alimentos 

 Título do Trabalho  Autor 
 Principal 

 Local de realização 
 do Trabalho 

 Status 

 Projeto Prato Limpo - Ação de 
 Combate ao Desperdício de 
 Alimentos no Programa de 
 Alimentação Escolar do Município 
 de Joinville (SC). 

 Camila 
 Taise 
 Tavares 

 Secretaria de 
 Educação 

 Homologado 

 Sustentabilidade e Segurança 
 Alimentar nos Restaurantes 
 Populares de Joinville 

 Cristiana L. 
 Petry 

 Secretaria de 
 Assistência Social 

 Homologado 



 EIXO C - Ações de Educação Alimentar e Nutricional 

 Título do Trabalho  Autor Principal  Local de 
 realização do 
 Trabalho 

 Status 

 Aprendendo sobre a alimentação 
 saudável 

 Ana Paula 
 Junkes 

 Secretaria de 
 Assistência 
 Social 

 Homologado 

 Educa SAN  Edina Acordi  Secretaria de 
 Assistência 
 Social 

 Homologado 

 Grupo Nutrindo a Vida – Um olhar 
 multidisciplinar sobre a 
 importância da introdução 
 alimentar em um serviço 
 especializado de Joinville/SC. 

 Gabriela Portele 
 Schroeder 

 Secretaria da 
 Saúde 

 Homologado 

 Programa Mama Nenê - Incentivo 
 ao aleitamento materno 

 Camila Taise 
 Tavares 

 Secretaria de 
 Educação 

 Homologado 

 Sobre o Recurso: 

 De acordo com o Artigo 7º, inciso VIII, do referido edital, após a divulgação da homologação 
 dos trabalhos, o autor poderá interpor recurso à Comissão Organizadora dentro do prazo de 
 de 03 (três) dias, por meio do Formulário para Recurso disponível no link:  Formulário de 
 recurso  . 


